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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDA ALTA

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Município de Ronda Alta
Secretaria Municipal de Educação e Desporto
[bookmark: _Hlk133236274]Necessidade da Administração: Aquisição de Cabines para transmissão de Rádio e TV para o Ginásio Municipal Edemar Baldissarella. 


1. DESCRIÇÃO DO OBJETO

	O presente termo tem por objeto aquisição de Cabines para transmissão de Rádio e TV para o Ginásio Municipal Edemar Baldissarella. A aquisição será realizada através da modalidade de dispensa de licitação.
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE

	1
	Material para cabine com uma divisória de MDF 15mm branco, teto em MDF 15mm branco, com medidas de 4,80m x 1,80m, altura de 2,45m, área total de 8,64m², ACM laranja 3mm poliéster, vidros temperados 8mm com alumínios de acabamento, Material para escada metálicas com 0,90m de largura e 3m de comprimento, degraus chapa xadrez, perfil U dobras especiais laterais, tubos redondos corrimão 2” polegadas e 1”1/2 polegadas. Estrutura metálica 30x50, 40x60, 20x30 e perfil U 38x100x38 para condicionadores de ar.

	Und
01

	2
	Mão de obra para instalação de cabines, escada metálica e condicionadores de ar.
	Serviço


	3
	Aquisição climatização – 02 condicionadores de ar de 9.000 BTUS. 
	Und 
02

	                                                                            TOTAL





2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

[bookmark: _Hlk1304722451211]	O Ginásio Municipal Edemar Baldissarella de Ronda Alta é um espaço público, disponibilizado para atender diferentes projetos esportivos, escolinhas de futsal, voleibol, campeonatos, competições municipais e intermunicipais e é frequentado por estudantes de diferentes faixas etárias e pelos munícipes, além de ser utilizado para jogos e campeonatos intermunicipais. Faz parte do compromisso de uma administração ofertar a sua população, além de serviços de qualidade em diferentes setores, a garantia de espaços de lazer adequados, que permitam às crianças, jovens e adultos a prática saudável de atividades físicas e interação social, sem prejuízo à comunidade local, que revertem em melhora nas condições de saúde da população. Deste modo, a Prefeitura de Ronda Alta vem empreendendo esforços objetivando a melhoria contínua desses ambientes.
[bookmark: _Hlk126649212]	A aquisição de cabines de rádio e TV para o ginásio, visa atender à crescente demanda de cobertura jornalística, tanto para eventos esportivos quanto para outras atividades culturais e sociais realizadas nenhum local. A presença dessas cabines proporciona uma série de benefícios para a gestão e visibilidade do ginásio. As cabines de rádio e TV oferecem um espaço adequado para jornalistas, repórteres e profissionais de mídia podem realizar cobertura ao vivo de eventos esportivos e outros eventos importantes no ginásio, sem prejudicar o andamento das atividades ou a segurança dos participantes. 


3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

	Considerando o conjunto de todos os elementos de forma integrada que compõem o presente Termo de Referência, considera-se que a solução pretendida atenda de forma eficiente e eficaz todas as necessidades da demanda. Com esta contratação espera-se atingir plenamente todos os munícipes da cidade de Ronda Alta.
[bookmark: _Hlk133236274_Copia_1]	A solução proposta é a Aquisição de Cabines para transmissão de Rádio e TV para o Ginásio Municipal Edemar Baldissarella.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO:

Para a contratação dos materiais pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam no ramo da atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os documentos a serem exigidos a título de habilitação.

5. EXECUÇÃO DO OBJETO:

	Para a execução dos serviços adquiridos, deverá ser realizado uma vistoria durante todo o processo, a empresa deverá cumprir fielmente com o Objeto deste Termo de Referência.

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO
	A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal nº 2.047, de 22 de fevereiro de 2023, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, a gestão e fiscalização dos contratos, nos termos da Lei Federal Nº14.133/2021.
A execução do presente objeto será acompanhada e fiscalizada por representante da CONTRATANTE. Fica designado como Gestor do presente contrato, a Secretária de Educação e Desporto Andréia Scarpin Noetzold – matrícula - 565-, e o fiscal dos serviços passa a ser a Coordenadora Pedagógica Professora Rafaela Perin Galiotto.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:

	O pagamento será realizado mediante apresentação de documento fiscal, o qual será recebido e atestado pelo fiscalizador e se tudo estiver em acordo com o pactuado haverá o encaminhamento para procedimento de liquidação e pagamento. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO FORNECEDOR

	O critério de julgamento para escolha do fornecedor deverá ser o menor preço por item. Foi realizado um levantamento de preços, buscando o menor valor, entre empresas da região que prestam esse tipo de serviços e fornecimento de bens, considerando a especificidade a ser realizado.
[bookmark: art6xxiiih_Copia_1]	Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Administração realizar a contratação sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
	Estima-se para a contratação almejada o valor em anexo. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado.

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A presente compra utilizará as seguintes dotações orçamentárias:
Equipamento
0705 27 812 0068 2035 44905200000000 1500
Material
0705 27 812 0068 2108 33903000000000 1500
Serviço
0705 27 812 0068 2108 33903900000000 1500


Ronda Alta, 05 de março de 2025.

__________________________________
[bookmark: _Hlk186701999]Andréia Scarpin Noetzold
Secretária Municipal de Educação
Matrícula 565-7
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